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XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI FORTALEZA - CE

DIREITO AGRÁRIO E AGROAMBIENTAL I

Apresentação

O XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com o Centro
Universitário Christus (Unichristus), entre os dias 15 e 17 de novembro de 2023, apresentou
como temática central “Acesso à justiça, soluções de litígios e desenvolvimento”. Diante
disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da temática durante todo o
evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“DIREITO AGRÁRIO E AGROAMBIENTAL”. Todos passaram previamente por, no
mínimo, dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram
novamente avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas
discussões sobre cada uma das pesquisas. Os resultados das pesquisas desenvolvidas (em
diversas instituições do país) retratam parcela relevante dos estudos que têm sido produzidos
na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelas pesquisadoras e
pesquisadores, que engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas
acadêmicas de amplo relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Profa. Dra. Amanda Silva Madureira (UNICEUMA)

Profa. Dra. Lizziane Souza Queiroz (Universidade Federal Rural do Semi-Árido)

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha (Faculdade Galileu)
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Impactos socioambientais de grandes empreendimentos agropecuários para
povos e comunidades tradicionais no cenário maranhense

Jean Carlos Nunes Pereira1

Sofia da Silva Pereira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O estudo objetivou explorar os impactos socioambientais de grandes
projetos agropecuários sobre povos e comunidades tradicionais no Maranhão, analisando-se a
situação política e regulatória desses atores no Brasil. No trabalho o território foi
compreendido como símbolo que tem sua própria eficácia, ou seja, um “poder simbólico”
que, em parte, acaba forjando as identidades territoriais (Haesbaert, 1997). Por meio de
pesquisa bibliográfica, os referidos impactos foram identificados e a partir da sua
abrangência, que escapa o campo material, procedeu-se à investigação dos instrumentos
jurídicos capazes de medir e prevê-los. Assim, coletou-se dados acerca do licenciamento
ambiental na Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA/MA e
mediante o contato com o campo empírico, a eficácia desse instrumento foi avaliada e
confrontada com os contornos jurídicos de um Estudo de Impactos em Direitos Humanos.

PROBLEMA DE PESQUISA: Mediante o contexto de disputa por território entre os povos e
comunidades tradicionais e os grandes projetos agropecuários no Maranhão, demonstrou-se
necessária a análise voltada a discutir os impactos da sua vivência não necessariamente
sobreposta, mas vizinha, e os mecanismos disponibilizados pelo Estado capazes de medir e
mitigar o cenário descoberto.

OBJETIVO: Investigar a dimensão socioambiental dos impactos de grandes projetos
agropecuários sobre povos e comunidades tradicionais e a forma que o direito repercute as
suas demandas, perpassando pelos contornos jurídicos de um Estudo de Impactos de Direitos
Humanos.

MÉTODO: Metodologicamente utilizou-se fontes bibliográficas pertinentes ao tema,
destacando as bases de dados da Fundação Palmares, da FUNAI (Fundação Nacional dos
Povos Indígenas), o instrumento de Zonificação Ecológica e Econômica do Maranhão, etapa
Cerrado e Sistema Costeiro e o acervo digital disponível na rede mundial de computadores.
Utilizou-se a proposta metodológica da sociologia reflexiva de Pierre Bourdieu (2011). De
forma esquematizada, buscou-se por meio de dados identificar e classificar os impactos
socioambientais dos grandes empreendimentos agropecuários para os povos e comunidades
tradicionais do Estado. Para tanto, foi utilizado como ponto central da investigação o caso
concreto da comunidade Gameleira, localizada no município Brejo/MA. Na terceira e última
etapa da pesquisa, após a identificação dos possíveis instrumentos jurídicos capazes de medir
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os impactos identificados, foram discutidos os contornos jurídicos de um Estudo de Impacto
de Direitos Humanos a partir dos resultados de uma investigação da atividade de
licenciamento ambiental realizada pela SEMA/MA, realizada por meio da pesquisa
qualitativa.

RESULTADOS ALCANÇADOS: A primeira parte do trabalho ocupou-se da identificação
dos contornos geográficos e históricos das interações entre as comunidades tradicionais do
Estado e os empreendimentos agropecuários que se desenvolvem no entorno de seus
territórios. Assim, foi utilizada a definição de povos tradicionais do Decreto nº 6.040 de 7 de
fevereiro de 2007 e, a partir do banco de dados da Fundação Nacional dos Povos Indígenas -
FUNAI (2021) constatou-se que os territórios indígenas demarcados no Maranhão são 12,
sendo que aqueles localizados no bioma cerrado são, nomeadamente: Krikati, Cana
Brava/Guajajara, Lagoa Comprida, Porquinhos, Kanela, Krenyê e Rodeador. Quanto a esse
levantamento, é importante destacar que fazem parte das comunidades tradicionais grupos que
não são indígenas e não se autodenominam quilombolas, a exemplo das quebradeiras de coco
babaçu. Feita a caracterização dos atores principais do modo de vida tradicional,
preocupou-se em identificar os elementos que caracterizam o grande empreendimento
agropecuário no Maranhão.

Nesse contexto, destacou-se o papel histórico do Brasil enquanto exportador de matéria-prima
na divisão internacional do trabalho (Prado Jr, 1981) e a demanda mundial por commodities,
solo propício para o surgimento do chamado “agronegócio|”, que impulsiona a necessidade de
expansão da fronteira agrícola do País (Bruzaca, 2020). Assim, apoiada nos estudos do
ZEE-MA, etapa cerrado e bioma Costeiro, identificou-se que a vivência lado a lado dos povos
e comunidades tradicionais cresceram mediante os empreendimentos intensivos em tecnologia
e extensivos em área, resultando em uma teia de impactos de ordem diversa.

Mediante a trama de disputa de poder e mecanismos de apropriação do território elencadas,
subdividiu-se os impactos socioambientais identificados entre aqueles prévios à instalação do
grande empreendimento agropecuário, a exemplo da grilagem, os seus impactos de operação,
como os danos à saúde da população e, por fim, aqueles danos permanentes, representados
pela violência simbólica e os danos culturais.

A partir desse momento, objetivou-se investigar no ordenamento jurídico brasileiro a
existência de instrumentos capazes de medir os impactos socioambientais de grandes
empreendimentos agropecuários para os povos e comunidades do Maranhão, na forma e
dimensão que foram apresentadas anteriormente. Para tanto, foi feito um levantamento das
normas e Direito Ambiental e elegeu-se o licenciamento ambiental, previsto na Política
Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81), como foco do trabalho.
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Diante disso, buscou-se analisar junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos
Naturais do Maranhão de que maneira acontece o processo de licenciamento ambiental de
empreendimentos agropecuários que atuam no campo maranhense e qual a efetividade desse
instrumento para o fim proposto. A experiência empírica enriqueceu os resultados da pesquisa
ao passo que permitiu sugerir, em conjunto com o que foi fornecido em resposta aos quesitos
e a situação fática de enfrentamento de impactos socioambientais por povos e comunidades
tradicionais no Maranhão são suficientes para sugerir, a existência de discrepância entre o que
é previsto pela norma e o que é efetivado pela administração pública.

Finalmente, os estudos acerca dos contornos jurídicos de um Estudo de Impacto em Direitos
Humanos, instrumento identificado como típico do Direito Internacional, visto que previsto
em normas de “soft law” (Achiamé, 2018) propostos como objetivo do presente trabalho
permitiram que se destacasse o protagonismo do Estado em prevenir os impactos negativos de
atividades do seu interesse. Assim, a violação de direitos humanos perpetuada por agentes
privados no desenvolvimento de uma atividade incentivada e fomentada pelo País, também é
uma violação de direitos humanos perpetuada por ele.

Palavras-chave: Agronegócio, Comunidades tradicionais, Impactos socioambientais
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